
      

PORTARIA TRT CGP N.º 224/2019

João Pessoa, 24 de maio de 2019.

                        O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

                        R E S O L V E

                        I - Fazer cessar os efeitos do item I da PORTARIA TRT GP N. 636/2017, de
18 de dezembro de 2017.

                        II - Remover a servidora JULIANA LYRA DO NASCIMENTO ARAÚJO,
Técnico Judiciário, Classe "C", Padrão 13, matrícula n.º 270.056.704, da Vara do Trabalho
de Santa Rita para a Secretaria de Gestão de Pessoas e Pagamento de Pessoal.

                        III - Esta Portaria passa a vigorar a contar de 1º de junho de 2019.
                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no DA_e.

WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Desembargador Presidente
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